
quarta-feira
1^'^de setembro de 1982

i;l.
oo DIÁRIO OFK

PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto Ní6660 de._31„_de_.. mm _de 1982^

Aprova o loteamento 'Beta Vista do

Lobato" e dã outras providências..

RflHTí prefeito municipal do salvador, capital do estado daBAHI^ no uso de suas atribuições e tendo eci vista o quanto se
contem nos processos SUOP - 4766/81, 4054/81, 2106/82% 0992/82 .

®  Parágrafo Onico. da Lei

DECRETA:

«provado o loteamento "Bela Vista doLobato situado no Alto do Cabrito, no sub-distrito de PiraJa. zo

Sbríto^^limitanS^^^^^' ?* desmembrada da Fazenda
c'k terrenos da Cia. Progresso

rJíiín?níf i'®* ?®^® Loteamento Jardim Lobato e Represa dewmpinas, ao Leste pela Represa do Cabrito e ao Oeste pelos terre
nos da Prefeitura f^inlcipal do Salvador e a Avenida Afranio Peixõ

i»r» 29 - Valerao como disposições regutamentares.wra todos os efeitos do_artigo 672 do Codigo Civil, d plano dó
^tMTOnto e as prescrições relativas a sua execução constantes
Oficifl dí 14 COTpromisso, publicado no Diário.Oficial de 14 e 15 de agosto de 1982.

... Artigo 39 - Este Decreto entrara em vigor na datasua publicação, revogadas as disposições an contrario. de

GABINETE DO PREFEITO HUMCIPAL 00 St
de 1982,

, «31

Ct^
ENAN BALE

f

ANGELINO
Secretario d».<^nisao e Übras\

^^bllcas

Decreto N«.l«l...de-ll..de MOSTO de 198.2 .

üenoRiina RUA DIAS GOMES o logradouro
n9 4179, <£> Jardim Plata, no sub-dis
trito de Itapuã.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA BA
HIA, np uso de suas atribuições, * ~

Considerando que a rua nÇ 8, do loteamento Jardim Piatã,
nao possui qualquer denominação oficiai ou tradicional.

Considerando que ALFREDO DE FREITAS DIAS GOMES, mercê de
seu trabalho como dramaturgo e teatrõlo'go, tem contribuído de mdo
decisivo para o desenvolvimento do teatro brasileiro, merecendo,
por isso, a homenagem de seus conterrâneos;

Considerando que p topõnirao "DIAS GOMES" não é, ainda,
denominação de qualquer logradouro pübfico, nesta Capital,

DECRETA:

Art. 19 - Fica denominada RUA DIAS GOMES a rua n9 8, do
Jardim Piatã, logradouro nO 4179, no su'b-d1str1to de Itapuã, nes
ta Capital. —

_Art. 29 - Este decreto entrarã em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições ení contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, m ^
to 4o I9«t. ^ "

RENAN ̂ BALEEI
Pre'fe1to •

ALNIR ^RREIRA DA SILVA
Secretãrlo'de F.inanças

Deã-eto de 17 Ji» j^BOSTO _dé 19
«•

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA, no uso dc suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces

so n9 SUOP-0318/82 RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço, OSVALDO MENDES DE JE

SUS. CLASSE ARTÍFICE DE ESTRUTURA DE OBRAS E METALURGIA, C0DI60-ART-7T)4-2,

■atiiculB 3224, da lotação da SUOP, com fundamento no incisa

IXI, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do I, do artigo >,0|
da Constituição da República Federativa do Brasil, com-«-TwlaçÍHX'da
b9 01/69, cabendo «o Instituto de Previdência ;d^Salvador a *4
renda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

Decreto da -^osto— .de 153^
O PREFEITO MDHICIPAI DO SALVADO?., CAPITAL DO ESZID4>

"A BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que conste •*
do Processo nV GIWS-0975/82 RESOLVE:

Reformar, por tempo de serviço, gg OlWkS |^-
LM, WUOR. MEWCO, ///////// nafrícula n 9 «MM .do Corpo-ae^;
Bombeiros da Cidade.do Salvado;^ com fundamento no inciso III, do artl^

-ngo 101, combinado com a alín&a "a" do inciso I do artigo 102 da Const
tuiçao da Republica Federativa do Brasil, com a redação da E. C. nj
01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação
renda mensal na inativídsde,-na forma da Lei n9 2456/73.

•  30 d, ApOStO

o PREFEITO MmaciPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA
■9IA, ao uso de suas atribuições a tamdo es vista o ^ consta ao Proc .«f»
ao b9 casa CIVL - 2179/82 , R B S jlli * E:

Aposentar,^por tempo de serviço. ARLINDO BISPO K SAVr/O^ ^ .
AUXILIAR DE SERVIÇOS POBLICOS, CLASSE ÇNICA, COOIGO -SU-1103-1, UUNflU

matricula 3011, da lotaçao da C. CIVIL, co® fuadasanto no
111, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciao 1, do
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E..

01/69, eabendo-ao Instituto de Previdência do Salvador a daí
nnda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SAL.VAOOR, CA^lUt ftO
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e
ta o que consta do Processo nÇ SEAO-1703/82. R £ ^4.

Aposentar, por tnvalldez, TRRCILIA CAIRES RQ
SAS, AGENTE DE PORTARIA, CLASSE "A", CODrGO-TP-903-2,
Matrícula 7648, da lotação da SHSAS, com fundamento no ii^'
ciso I do artigo 101 da Constituição da Republica FederatW
va dc Brasil, com a redação da £. C. n9 01/69, e Inciso I
do artigo 176 da Lei n9 403/53, cabendo'ao Instituto de
vidêncla do Salvador a fixação de sua renda jiensal na Ina
tlvldade, na forma da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO ianilClPAL DO SALVADOR, CÀPITAL DO ESTADO DA
BCA, ao uso de suas sCribqCçiM e tendo em vista o qne coisca no Pr
•o o9 SNEC-S99S/62 & B f Ó A V E:

isentar, ̂por tenpo de serviço, CRISPIH DE SOUZA, PUTOUSé^
TA OFICIAL, CUSSE "A", COOISO - TP-902-5, /////////////////////////////>//

rreula 3882, . da lotaçao da 9CC, com fundamato no inciséij
XXI, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do Inciso I, do artigo lOff
4e Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E.
•f 01/69, cabendo ao Listituto de Previdência do Salvador a fixaç«> de ssÁ
renda mensal na inatividade-na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUmcIPAL DO SALVAD», CAPITAL 00 ESTADO DA BA
HIA, no uso de suas atribuiçÕM • tendo em vista o qne consta no PreceqÜ'
•o n» SllECi60l3/82 '

^sentar,^ tmrt <le;MaV(ço, MMDER DA OISTA UZEIHU(C;iÍ
AfiENTE DE LIMPEZA POBLICAí-CLASSE "B", faDIl| -PA-804-5; ffflílIlU/fmfA
matrícula 2458. da lotação da SMEC , com fundamento no inci
III, do artigo 101, caid>inado com a alínea "a" do inciso I, do artigo
da Constituição da República Federativa do Braail, com a redação da B.
n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixaçú» de
renda mensal na ipatividade na-forma da Lei 2456/73.

PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, .CAPITAL DO ESTADOt'
"A BAHIA, no uso de suas atribuições o^emdo ea vista o que consta f
Ho Processo* n9 <»B-0799/82 RESOLVE- *'

Reformar, por tempo de serviço, junoin, BB CUVKEHA -
SWros, 39 SAHGHíIO, ////////// matrícula n 9 10O6 . do Corpo de^
•onibeiros da Cidade do Salvador, com fundamento no inciso III, do a;tL
go 101, combinado com a alínea "a" do inciso 1 do artigo 102 da ConstJ"
tuição da República Federativa do Brasil, com a redação da B. C. qj9>
01/69. cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de ^
renda mensal na inatividade. na forma da Lei b9 SiSfi/va. T
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o FREFEÍTO MIHICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO

BAHIA, no uso do suas atribuições c tendo ea vista o que cooste-*

^o Processo o9 GPMS-q9Í0/82 RESOLVE:

Reformar, por ̂ empo de serviço,ARUNDO OE JUfltóJOCBS#
SXÚADO ç IV cr ASSE, ' natricula n 9 1567 , 8o Corpo da

Bombeiros da Cidade do*Salvador, com fundamento no inciso 111, do art^
go 101, coi&binado coa.t alínea "a** do inciso I do artigo 102 da Const^
tuição da República EedéraCiva do Brasil, ccui a redação da E. C.

01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do.Salvador a fixação de «»a

renda mensal na inati^fidadc, na forma da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO MWHICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO

i^A BAHIA, no uso de -^as atribuições e tendo em vista o que consta '

'do Procpssò n9 (3MS-0576/82 RESOLVE:

Reformar, por tempo de serviço,
*  Amonr) F1:KB1:ZRA CAR

IETO# 19. SAHBTO, /////////// «atxleula n 9 ^ , do Corpo õê
Dombeiros da Cidade do. Salvador, com fundamento no inciso III, do arti

•90. 101, combinado com a alínea "a" do inciso I do artigo 102 da Coniti
biição da República Federativa do Brasil, com a redação da B. C. aV

cabendo ao Instituto de Prmridâicia do Salvador a fixação de
renda taensal nã inativid^e, na forma da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO MDRICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO

t^A EAHIA, no uso de -suaá atribuições c tendo ea vista o que consta *
ido Processo n9 gPMS-0881/82 RESOLVE:-

Refomar, por tempo de serviço, BEHJAMIN RIBEIRO

DOS SANTOS,sODÀDOTi-CàjASSE,"^^"®"^® ° ' 1965 . do Corpo de
Do^>eirQS da Cidade dò Salvador, com fundamento no inciso IIZ, do arei

50 101, combinado com L.alínea "a" do inciso I do artigo 102 da Constl

tuição da República Federativa do Brasil, com a redação da E. C. nV

01/69, cabendo,ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de aia
renda mensal na inatividadc, na forma da Lei n9 2456/73.

. O PREFEITO MDMICIPAL DO SALVADOR, CAPIlía DO ESTADO
i^A BAHIA, no uso de Suas atribuições e tendo em vista o que consta

-do Processo n9 GPHS-0816/82 -RESOLVE:

Reformar, por tempo dc serviço,ARNALDO FRANÇA LO

PEB, 19 SARGENTO , matrícula n 9 1433 , do Corpo da
Bombeiros da Cidade do.Salvador, com fundamento no inciso III, do arti

gO'101, combinado com s alínea "a" do inciso I do artigo 102 da Const^
tuição da Republica Federativa do Brasil, com a redação da E. C. n9
01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua

ccnda mensal na inatividadc, na forma da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOS, CAPITAL DO ESTADO DA BA-

■ IIA, no uso de suas atribuições e tendo ea vista o ̂ e cons^ na Proces

so n9 SESP-4876/82 RESOLVE:

Apesaatar, por tempo de serviço, ANTONK) ICPGS DO BONFIM ,

AUXILIAR ra: Prg.trrrA AOíINISníATIVA, CIASS: -A, OÚDIQO -PA-802-1,//////////

matrícula 5028, da lotação da SSP, com fundamento 00 inciso
m, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso 1, do artigo 102
4a Constituição da República Federativa do Brasil, caa a redaçao da E. C.
tfi 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda oaasal na inatlvidade na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ES

T/IDO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo vista o
4ue consta no Processo n9 1869/82 - SEAD. RESOLVE:

Aposentar, por invalidei, ZWtAIR VIDAL DOS SANTOS CA
BRAL, PROFESSOR, CLASSE "A% CflDIGO -H-501-1, ///////////////////////////'/
////////////oat''icula 1983 , da lotação da SI«C co« funda
Mnto no inciso I do artigo 101 da Constituição da República
r«derativa do Brasil> com a redação da E. C. n? 01/69, e inci-
10 III do artigo 176 da Lei n? 403/53, cabendo ao Instituto de
^fevidincia do Salvador a fixação de sua renda mensal na inati^
vidade, na forma da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADW, CAPITAL DO ESTADO DA BAr

BIA, no uso de suas 'atribui^es • tendo em vista o que consta no Procea-

_»o a9 SEAD-1891/82 RESOLVE:

Aposentar,^por tei^o de sei^ço, BARTDLONEU BATISTA, AUXI -
LIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CLASSE OHICA, CODIGO - SU-1103-1. //////////////

Matricula 2764, .'da lotaçao da SEAD, com fundamento no incisa

ZIX, do artigo 101, cood>in8do cm a alínea "a" do inciso X, do artigo 101
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E. C.
b9 01/69, cabendo, ao' Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda mensal na inatlvidade na forma da Lei 2456/73.

~Ò PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA
BAHIA, no uso de .suás atribuições e tendo en vista o que consta no Proces

BO nV SEFIN-1896/a2 RESOLVE:
Aposentar, por tempo de serviço,,a servidora

OHÜEIÍA QA OBIA, ASENII:; ACMXNZSXRATIVD, CIASSE CCDiaO-1001-8,//////

//////////// matrícula 515, da lotação da .SEPIN . com fundamento no

parágrafo único do artigo 101, combinado com alínea a, do inciso 1 do ar(^
go I02''da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação da
B. C. 01/69, cabendo' ao Instituto dc Previdência do Salvador, a fixação da

sus renda mensal na inatividade, na forma da Lei 2456/73

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADÍ», CAPITAL DO ESEADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces-

•o n' SEFIN/1629/82 RESOLVE:
Aposentar, por tempo de serviço, VIVALOO DA PIEDADE SAMPAIO,

AUXILIAR OE-SERVIÇOS PflBLÍCOS, CLASSE OHICÁ, CODIGO - SU-1100-1,////"///////

matrícula 2307, lotação da SEFIN, com fundamento ao inciso
III, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102

da Constituição da República Federativa do Brasil, com ar-redaçãor-da E. -O;

nV 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua

nnda mensal na inatlvidade na forma da Lei 2456/73.

/  O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO KTADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces
so n9 SMEC-4705-82 ■ R E f O L V E:

Aposentar,^por tempo de servíço,MANOEL FRANCISCO DA CWIZ ,

PROFESSOR. CUSSE "E", CODIGO - K-501-5, //////////////Z////////////)//////
mstríçula 3778, da lotação da SMEC com fundamento no inciso

XII, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, doartigo 102

4a Constituição da República Federativa do Brasil, com a redação da E. C.

n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdôacia do Salvador a fixação de sua

renda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces

so n9 SCC-5720/82 RESOLVE:

• AppsenCar, por tempo de serviço, fiNiCNIO PEREIRA CGOTIN:»,

AUXILIAR K: SETVICCS POELIOCS, ciasse ftíICA, OtolGO - SO-1103-1, /////////

matrícula 3109 , da lotação da a-zjc, fundamento no i-ncuo
111, do artigo 101, confinado com a alínea "a" do inciso 1, do artigo

da Constituição da República Federativa do Brasil, com-a-redação-da E. Ci
n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda mensal na inatlvidade na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MONICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESl^

DO DA BAHIA, no USO de suas atribuições e tendo em vista o qum

consta do Processo n9 SMEC-1583/82

RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço, a servidora eLITA

SANTOS LIMA MAIA, AUXILIAR DO ENSINO PRIMÁRIO, ///////////////////////////

///////////// matrícula 4366, da lotação da sMEC » com funda
mento nos arts. 101, inciso III e 165, inciso XX, da ConstltaJL

cão Federal, com as alterações introduzidas pela Emenda Const^

tucional n9 18, de 30/06/81, cabendo ao Instituto de Previdi»-
cia do Salvador a fixação de sua renda mensal na inatividade.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ES
TADO DA BAHIA, no uso de suas atribu-ições e tendo «■ vista o
que consta no Processo n9 SEAD-1853/82 RESOLVE:

Aposentar, por inualidez, IVANY ALVES DE SOUZA.PRO-
CODIGO^H-501-1, //////////_///////////////////////////

/////////////matricula ^3^^ " , da lotaçao da com fund(^
■ento no inciso I do artigo 101 da Constituição da República
Federativa do Brasil, com a redação da E. C. n9 01/69, e inci
so III do artigo 176 da Lei n9 403/53, cabendo ao Instituto de
Previdência do Salvador a fixação de sua renda mensal na inatj_
vidade, na forma da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o consta no Proces
so n9 SMEC - 5513/82 RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço, ALBERTO GOMES DA SILVA,

MOTORISTA OFICIAL, CLASSE "C, CÕDIGO - TP-902-7, ////////////

matricula 2676, da lotaçao da SMEC, com fundamento no inciso
III, do artigo 101, coB^inado com a alínea "e" do inciso 1, do artigo 102
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4a Coastituição da Republica Federativa do Brasil, com a redação da E. C.
wfi 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

O PREFEIIO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BÂ-
IZA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces-
•® SüaP-0397/82

oo dMrio a^fciA

o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ES

TADO DA 6AHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vis

ta o que consta do Processo n9 2277/8T e com fundamento no

art. 75, inciso I, da Lei n9 403/53,

RESOLVE:

RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço,rTJ'>Xn:.'5C0 ALVES 'lEtXTIFA ,

DE PCmPIí, cr^sss "b", oCdIGO - ■!■?-903-3, ///////////////////////y
«trícula 3062, da lotação da si!Or, com fundamento no inciso
II, do artigo 101, conbínado.coo a alínea "a" do inciso I, do artigo 102

d. constituição da RepSblica Federativa do Brasil, com a^edaçãa da E. C:
n 01/69. cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPikL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BA-
KIA, no uso de suas atribuições e tendo eo vista o que consta no Proces-

SUOP-1329/82 RESOLVE;

exonerar, a pedido, DJALMA ALVES DE OLIVEIRA,Mo
torista Oficial, Classe "A", CÕdigo TP-90Z.5, Matricula n9
líir, cJc lotação da Secretaria de Finanças.

Decreto de.-ãl.-..de— agosta.- de 198 2

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL 00 ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta
do Processo nO 1Ü3V82-CBCS,

Aposentar.^por tempo de serviço, ^AVID FERREIRA .
ARTÍFICE DE MECÍHICAj CONTRA MESTRE, COdICO- fiRT -701-3. ////////////"///y//
■atrícuU 2218, da lotação da SUOP. com fundamento nó inciso
III. do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102
da Constituição da RepSblíca Federativa do Brasíl, com a redação da E. C.
n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

o nu^iio hmicipal po salv^or. „ esx™ „a
MHtA, „o uso de s„„ atribuiçSe, e tendo e. viste „ ,ue touste no Pto
cesso n9 Sirc-55r4/02 RESOLVE: -

RESOLVE:

Refomar, por tempo de serviço, REfJATO MARCOLINO REQÜISO,
Capitão Combatente, natrlcula 000043, do Corpo de Bombeiros da Ci
dade do Salvador, con fundamento no inciso III, do artigo 101,com
binado com a alínea "a" 4o Inciso I do artigo 102 da Constituição
da República Federativa do Brasil, com a redação da E.C. n9 - 01/
69, cabendo ao' Instituto de Previdência do Salvador a fixação dt
sua renda mensal na inatividade, na forma da Lei n9 2456/73.

Secretaria de Finanças
Aposentar compulsoriamenteíino POSFIRIO DOS SftHIOS. AD-

UniAR DE Stl-A^ÇOS P0BLIQO3, OASEE OrácA, OUlOO-SÜ-llO^l, ///////////
matricula 341'. , de lotação da c. TC, com fundamento no inciso II do
artigo 101 da Constituição da República Federativa do Brasil, com a re
dação do E.C. n9 01/69 cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador
a fixaçao de sua renda mensal na inatividade. na fonoa da Lei n9 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces-
so n9 a!BC-5306/82

RESOLVE: x

Aposentar, por tempo de serviço.AIPPLDO clOFU.TDD QA ÜIL -
VA, AÜXlLI7d' X r..";-VICDS POüLICCS, OjASEE OnICA, Ofl3IGO-Sü-1103-í, ////////
matrícula 10.627, da lotação da SMEC com fundamento no inciso
III, do artigo 101. combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a-redação da E. C;
n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda mensal na Inatividade na forma da Lei 2456/73.

O PREFEITO MUNICIPAL DO S/\LVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BA
HIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Proces
so n9 S!lSAS-0353f/82

RESOLVE:

Aposentar, por tempo de serviço, RAIMUNDO FCLIX SANTANA ,
AUXILIAR DE SERVIÇOS PCSLICIÇ, aASSF ÜNICA. C?lniGO -SU-lVÇ-l, //////////
matrícula .96(10, da lotação da S tSAS, com fundamento no inciso
III, do artigo 101, combinado com a alínea "a" do inciso I, do artigo 102
da Constituição da República Federativa do Brasil, com a-redação da E. -C;
n9 01/69, cabendo ao Instituto de Previdência do Salvador a fixação de sua
renda mensal na inatividade na forma da Lei 2456/73.

PORTARIA N.° nu»».

APROVA OS COEFICIENTES DE ATüALIZAÇAÓ. DO
VALOR AQUISITIVO DA MOEDA, COM VIGÊNCIA
PARA O MES de SETEMBRO DE 1982 PARA ff£I-

TO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE DffilTOS FIS -
CAIS. .

O SECRETARIO DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR,
uso das atribuições que lhe confere o art, 419, combinado com o parágrafo 49 art.,64!
do CÕdigo Tributário e de Rendas (Lei 1934/66][, resolve baixar as seguintes

INSTRUÇÕES

1 - Ficam aprovados os coeficientes de correção monetária, aplicl
veis aos débitos fiscais, com vigência para o mis de setertibro de 1982, fixados pela
Portaria n9 21 de 04 de agosto de 1982, do Ministério da Fazenda, em conformidade '
com a tabela anexa, publicada no Diário Oficial da União de-lO.08,82.

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, em agosto de 1982.

ALMIR FERREIRA DA SILVA

Secretário de Finanças
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tfuarta-feíra Jk^
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TABELA PRATICA DE COEFICIENTES DE CORREÇfiD MONETÍRIA APLICÁVEIS
A DÉBITOS PARA.COM A PREFEITURA MUNICIPAL 00 SALVADOR, VIGENTE
PARA O MES DE SETEMBRO/82.

VALOR DA ORTN UULIZADA » Cr$ 2.241,64

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO A8RIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMMO DEZEMBRO ANO

1982 1.468 1.398 1,332 1.262 1.197 1.134 1.070 1.000 _ _ _ _ 1962

1981 2.891 2.714 2.554 2.409 2.273 2.144 2.023 1.912 1.809 1.711 1.622 1.542 , T98T

1980 4.410 ■4-. 252 4.101 3.954 3.824 3.705 3.591 3.480 3.378 3.273 ■ 3.172 3.035 1980

1979 5.050' .5'.0S0. 5.050 4.595 4.595 4.596 4.595 4.595 4.595 4.595 4.595 4.595 1979

1978 7.063 -7.063 7.063 6.498 6.498 6.498 6.029 6.029 6.029 5.620 5.620 5.620 197S

1977 9.218 ;9;218 . 9.218 8.676 8.676 8.676 8.267 8.267 8.267 7.715 7.715 7.715 1977
1976 12.747 • 1Í.747 12.747 11.-704- 11.704 11.704 10:730 10.730 10.730 • 10.114 10.114 10.114 1976

1975 16.519 -'1£:519 16.519 15.674 15.674 15.674 14.778 14.778 14.778 13.854 13.854 13.854 . 1975

1974 21.941 21-.941 21.941 19.336 19.336 19.336 18.454 18.454 18.454 17.553 17.553 17.553 1974

1973 25.995 25,995 25.995 25.305 25.305 25.305 24.441 24.441 24.441 23.532 23.532 23.532 1973

1972 29.441 29:441 29.441 28.577 28.577 28,577 27.805 27.805 27.805 26.9?3 26.923 - 26.923 1972

1971 35.773 3$".'773 35.773 33.618 33.618 33.618 32.028 32.028 32:028 30.879 ■ 30,879 30.879 1971

1970 .42.647 42.647 - 42.647 41.388 41.388 4;.388 39.008 39.000 39.008 37.432 37.432 37.432 1970

1969 50.523 58.-523 ■ 50.523 49.356 49.356 49.356 46.526 46.526 46.526 44.109 44.109 44.109 1969

1968 61.40Ü 61.400 61.400 58.156 58.156 58.156 55.316 55.316 55.316 52.642 ■' 52.642 52.642 1968

1967 75.264 75.264 75.264 71.964 71.964 71.964 69.184 69.184 69.184 66.055 66.055 66.055 1967

1966 99.162 99.162 99.162 91.181. 91.181 91.181 84.821 .  84.821 84.821 79.969 - 79.969 79.969 1966

1965 129.633 129.633 129.633 123.926 123.926 123.926 118.696 118.696 118.696 111.956 111.956 111:956 ■  1965

1964 - - - 197.039 197.039 197.039 174.371 174.371 174.371 147.044 147,044 147.044 • 1964

06S.: .Valor corrigido do debito - Multiplicar o
Valor da Correção Monetária - Multiplicar

valor do debito pelo coeficiente correspondente ao mês/ano do seu venctnento.
o valor do debito pelo coeficiente correspondente ao n^/ano de venciunto, dininuldo de 1,000.

Superintendência de Parques e
Jardins

SECRETARIA 06 URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS

TOMADA DE PREÇOS Ng02/B2-CPLM

AVISO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE
MATERIAL-CPLM, toma público, para conhecimento dos
interessados que is 10:00 horas do dia 14 de Setem
bro em sua sede, localizada i Av.Marechal Costa e '
Silva s/n9-Dique do TororÕ, recebera propostas para

•quisição de Maquinas Roçadeiras Gostais.
Os firteressados poderâo obter aai^

res inforaaçois na Sede da S.P.J., no horário das
07:30 às 13:30 horas.Sa^dor,3T^ ^g^^de 1982.

assiRamÍnÍ^cesar ribeiro HABIBE
Presidente da CPLM

HCPUSLICA rEDERATIVA 00 BRASIL ESTAOn OA SAKIA

OFICIALDIÁRIO ?
SALVADOR —QUARTA-FEIRA, 1®DESETEMBR0 DE 1982

ANOLXVI N012.214

DIÁRIO DO
LEGISLATIVO

v^SSEMBLEIA LEGISLATIVA
sEssOes òa-píá^ARio o an. PRESSENTE (iMdlA

(feL Ubm Infana qus nÕo ha nÚMn lagal pin afertr ía qEáèiiiatà" àaaiifalp. j:;if
TEHUO D£ AaERTUIW OA ASSEMBLÉIA L£lá^TXVA 00 ESTADO OA BAHIA, EM 26 OE AGOSTO
DE 19B2, •Vjv;-----;

EXPSaiENTE OeSPACMlíX) FBLA PfEEIpeNCa. tMi

PRQIOSVTEi Osp«^'MÁÀO CAVALCANTI

IB SECRETÁRIO: "^sfif Cli^LOO ANORAOE

2fl SECRETÁRIO: p^^HÀQUAR ALXÁNTAm («I-Ncb]
OFÍCIO

De Cons» Bernardo Spaetor, Frealdsnfea do TzdbuaaX fÍa'tcMÍte..éa '

A hora regiaent^- ysTiflcau-sa, pala lista de prasança, o eoa^W|
cioanto dos saguintas senhoras Dápiitodoa: Claraldo anlrade, Murilo Caualowti,
Naeaar Alcôntsra (03}, C.

do a aprtnAgSo das contas desta Anawidiléla \ aijlalal laa, raliti* áq

ISBl,
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